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CARTÓRIO 2º OFICIO DE NOVA IGUAÇU
Protocolo Nº 191229 - Data do Ato:  12/06/25

Certidão   

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EEXP 16475 CMO

Consulte a validade do selo em:
http://w w w 4.tjrj.jus.br/SFE_CPA/Default.aspx

Emol.:
Ressag:

FETJ:
Fundperj:
Funperj:

Funarpen:
I.S.S.:
Total:

108,60
2,17

21,72
5,43
5,43
6,51
5,54

158,27

- CERTIFICO que, a presente cópia é reprodução autêntica da 
Matrícula 47555, extraída nos Termos do art. 19, §1º da Lei nº. 
6.015/73, constando todos os eventuais ônus e indisponibilidades que 
recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações 
reais e pessoais reipersecutórias sobre os atuais proprietários ou 
sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o 
dia anterior a emissão desta Certidão. Nova Iguaçu, 12/06/2025
Eu,Danilo Santos de Lima, mat.94/21350-CGJ/RJ, conferi a Matrícula, 
consultei as Prenotações, os Bancos de Indisponibilidades, a expedi 
e a assino eletronicamente.
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